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PRI :FEITURA MUNICIPAL DE
CAI'ELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Parágrelo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovaçào de que a CONTRATADA
e contra-se adimpler te com a regularidade tiscal, devendo ser comprovadu mediante:

a) Cenidão Cor junta rle Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da Uniào'

expedida pel r Secretaria da Receita Federal (Lei Fedcral n" E.212l91 e l4 Jl3/21);
b) Cenificadã d r Regularidade do FCTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo dc validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333/21);

c) Certirlào Negativa de Débitos Trabalhrstas, denlro tJo seu prazo de validade (Lei Federal n'
l?.,440t21J1 I : 14.33312l);

d) Ccrtidào Nel ativa de débitos, emitrda pcla SccÍetaria dc Tributaçào do Estado, no qual sc

localiza a se< e da licitante, ou oulro documcnto que o substitua legalmentc'

e) Certidào Ne iativa de Debito para com a Pazàoda MLrnicipal' da sede da licitante ou

domicilio, de ntro dorseu prazo de validade;

CLÁUSULA QUIN'IA _ DO REAJUSTE

E\

Mediante expresso :edido da CONTRATADA, o pÍesente contraro poderá leÍ seus preços

rerlustados pàto tlC t - ihdice da Preços ao Consumidor Amplo, divutgado pelo IBGE na data

bu;e do termo de Rr ajuste. observado o transcurso de I (um) ano enire a tlata de assinattrÍa do

contrato e do pedido )leiteado.

Partigralo Primeiro: Deveii a CONTRÀT-ANTE verificar r..diirt. dii.iro a CONTRATADA e

eluboiaiTermo rle R rajuste Contranral definindo o percentual de reajuste e noyo 'alor do contrato,

ern periodo máximo r te 30 dias contados a paíit do recebimenlo do pleito'

CLÁUST,LÀ SEXT. \ - RDTENÇÁO TRIBUTÁRIÂ

Sobre o valor da Presra§áo de serviços/plodulos fomecidos objeto Llcsle çontrato, o

óôNfnnfnlfff d:verá ráalizar a Retençãô do Lirlosto de Renda bonlorme percentuais

esrirbelecidos no anc:.o I da lDstruçào Normativa RfB n" 1214, dc ll de Janeiro de 201 I c Dccreto

Vunicipal n" 084 de 24 de iulho de 2021, sob pena de Íicar conÍigtrrada reoúncia de tcccita nos

termos da Lei eomPl:mentar l0l/00
parágraÍo primciio - A CONTRATADA dcverá deslacar no Nuta !-iscal.o Percenttlal c valor do

i;;;:i;;. Renda s rbre-, o valor rotal"daJrestação-de..Servrço9Produtoi fomecidos, sob pena

.,,ir., i.,"rça" *"fo m! apuração realizada'pelaóONTRATANTE 
\'

parágrafo 
'seguooo - caso a coNTRATADA.,seja, ise.1t3' da',Retençào de lmposto de Renda,

à**.ã .n...i-nh"t e. o coiJunto com a Nota Fiscal emitirla as declarações coustarles nos anexos I.

ll ou lll do Decreto l íúriicipàlin' 0842023; ou cópia de Consulla ao Simples Nacional, para tins tle

comprovação da lsen ;ão prcteirâida."

cLÁUSUr!ÂÍ§Úm tA - Dos SERVIÇÓS r i". : i'.:i: l ,:,- i

4 I - OS Seviços de'erão ser prestados em confOrmidade com as condições contidas no Processo

Arlm. n" 0 1 4/2024 , ' pÍopostâ comercial apresentada pela CONTRATADA. cltre oriSinou este

contralo,
1.2 - Os Serviços rerào Prestados no Municipio de Capela do Alto Alegre e.fiscaltzado por

scrvidor responsável designado pela unidade adminislrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à ion erência rJos serviços.

iurit4rato Prinreií - A Prcslaçào do objeto aqui 
-reB,tstrado 

t9:t.dnlá. após aiotados, pelo

Muniiipio, todos os lrocedimenlos Previslos no an' 140' rncso ll' da Lci n'l4 ll3/21

4I Em caso de dirergência entré a OS € a Nota Fiscal/Fahtra ou enlte o ob,elo elàtivamente

presrados, o Fornecer .or 
-será 

notrhcado imediatamerte, PâÍa adoçào das providências cabiveis

OPç no ó?3,344
,€§Ó,c?

_ t'-Y
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PRI :FEITURA MUNICIPAL DE

CAI'ELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

4.4 - O pÍazopara pr jstaçào dos serviços será imerJiato' contados a paíir da assinatura do lcrmo de

ç()ntrato
4 5 - O prazo estabel :cido no item 4 4 poderá ser Pronogado, quando solicitado pelo Fomecedor c

clcsde que ocorra ntolivo justificado' comprovado e aceito pela Admlnlstraçao'

c LÁusuüA*orlt{, ,A^e,ÜAIDODÀqÁoioRÇAMENTÁ ru A

r\s rlcspcsas decone lres deste contrato, conerão por conta da seguinte dotaçào fixada na Lei

ort anrentària Anual

ORG,\O/UNIDADI ]

0814 - Secretaria
Municipal dc

lnliaestÍutura c Serviç( s

Püblicos

1032 - Pavimentação e

DÍenaBem de Vrss Urbanns
r.500 0000

-)

ELEMENTO DE

DESPESA,
33901900 - Outros

Serviços dc Terceirr-rs -

Pessoa Juídica

FONTE DE
R.ECURSOS

CLÁUSIJTA NONÀ _ DAS GARANTIAS EXIbIDAS

Para este contrat( ' não foram exigidas garantias'

CLÁUSULA DÉCII4A - OBRICAÇÔIS DAS PARTES

I - Constitui obrigal ão da COrr-TRATANTE:

a) PrestaÍ as inlbl maçoes e os esclarecimentos que venham a scr solicitados pelo co[tÍatado;

ii o.rinnr ServiJor responsàvel pelo recqbirnenro e conferênciado obieto deste instrumento;

, í gf.niu, o. pag menlos confolmê disPosto nb contrato'

ll - Constitui obrigr ção da CONTRATADA:'u, 
n.rpo"a", em-i;laç1o aos seus em.Pregadps' se tro9v91 

ry-r 
t:^d:.:as despesas decorrentes dâ

" ' .r.lria" à" 
"ui 

:tii, iais bomo' satàiios'.séguros dc'âle"iol ]:l-t' impostos' contribuiçào de

vales-relbições, /ales-transpones;e ourràs eiigêniias fiscais'.sociais e tràbalhistas:

n, i;;;";; ;"; quaisquer danos causados diretamente à administração ou a lerceiros'
' 

df"árr.nt.t à. s a culpa ou dolo na exeõução do contrato:

c) ôomunicar à c( n!ÍEant€, por escrilo' quaisquer anormalidades de caráter urgenlc alénl de
'' 

o*iu, o, aratulcitnêntos que jrrlgar necessários para a boa exeuução do contrato;

o, Éiiiii.ort .s I loras Fiscais c/ou docunentqs exigidos pela legislaçào vigente;

Ii õrrrror.,.ro{ a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade c pontualidade da
'' 

;;;ú, J" material' providenciando sua imediata coneção' sem ônus para o l\íunicipiu;

l) ;;;;;;;", Ben;/Serviços conformc definido em proposra comercial apresenlada e aceira pela

CONTRATANl E,

,r l-. a obngaçào do contralódo de manter, durante toda a execução ilo conltalo' em.' 
.orpri,uiíuá0. com as obrigações por ele assumidas. todrs.a-s condiçôe§ exigroas parr a

habrirtaçào na li' itação, ou para a qualificação' na contrataçlo drretai

CLÁUSULA DÉCI]44 PRIMEIRA . DA ALTERAÇÃO

E,te ContÍaro poderá ser modificado nos seguintcs lerm0§:

| - Unilateralmente a critério ds Admlnlstraçâo:

a) Quando n rcessária modificaçâo no projeto ou das especiÍicaçõcs do objeto' poÍ motivo

dcvrdamente iustifi cado;

b) Para mod ficação do valor deçorrcnte da majoraçào ou redução quanlitativa do objcto

Clauôinei
.1 /.:X

r.,x.f,(

a

PROJETO/ATIVIDADE

conlÍatual att o limite Pernlilido por lci

Preloito
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PRt :FEITURA MUNICIPAL DE

CAI'ELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ll - Por acordo, quÍ ndo:

a) Quondo et nvenieute a substituiçào da garantia de execução:

b) Necessár u u .oain.uçÀo i;-;e!iri; ou modo de execrrçào' por verificação da

inadequuçüo las condições origináriasl
c) Neccssár a a modificaçãã da forma de pagamento' por motivos relevantes e

superven ient, 's, mantido o valor inicial:

rl) para restal,eleccr 
" 

.qrili;t;; ;;;;á,ico-ltnanceiro inicial do contrato em caso de lorça

maior, caso lbftrito ou tu; il;;;;i;; ,u em decorrência de fatos imprevrsireis otr

previsivers d: consequência-s *auiarraJ",r' que inviabilizem a execuçiro do Çontrato lal

como pâctu4, lo, respeitadâ, ;; ;;;lq;;;;;;:'; repartição objetiva d!' ris'o estâbclccida no

c()nlrüto:

Purugrt{o Prirtrviro: A Contratarla obriga-se a aceitaç-nas mesmas condições dcsle cuntralo' os

ircréscimos ou srtpres;ôes 
"fr,urau, 

Jllilit. de 2570 (Vlnte e cinco Por cento) do valor rnrcial do

Contrato.
Purágralo Segundo: A CONTRATANTE responderà a CONTRATADA em praz'-r màxinro-dc 20

,f*r,'irárrogi".i, p,,r iguat periodo, os pedrdos de rceslabelecimeqto do equilibrio econômtco-

lirtltnceiÍo do contrat,,.

CLÁUSULA DÉCi A.T SEGUNOE _ DA RESCISÃO

Dilr'-se-áarescisão<eplenodtreitodesteCo0tlato,independentementedeuotificaçãojudicialott
ír..t,'o;.ial:irs l,riritr.. pr.'is^ no an' 137 da lei l4'll3/21' sem prejuizos das sançôes

pttrúvrafo primeiro oconerdo a rescisàô sem que liaja'cuipa da C9NTRA IADA' serà esta

,.'*?. ã, O"t-pt l,Ú. us r.gula'mtntt comprovados' tendo ainda direito ao pagamento devido pela

c\((uÇào do Corltra(( atÉ a sua rescisâo''ir,liiWirgr^d": 
Os casos de Íescisào contÍalual serâo íormalmente motivÍldo\, assctirtrndo-se

, CoirrnefÁO,q o direito à prévia e ampla de [esa;

CLÁUSULA DÉCI1[,4 TERCEIRA.DA FORÇA MAIOR

C'aso o CoNTRATA Do, por motivo de força maior, fique temporariame nte impedido tlc citmprtr.

;;;i;;;;;i;;;i , ,t iua' obngações' deverá comunicar o fato imediatamentc à fiscalizaçào'

,,,,Ju que ,erbutrn.n' e, ratificando por qs'rito

§ l, Na ocorrência Ie mOtivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

:,,,. ;à,t;;. ;;;;t qualquer tlas paíes Propor o.dcstrato' ficando o GoNTRATANTE obrigado

." ,rrrrn;;ifi]-im; olânclu con"spondente ao valor dos serviços já executados'*"'" '"d'iu"r"i;i'i sià-. . ôoN'rneTADo não responderào entre si por arroso d(corrente de

tbrça maior.

CLÁUSULA DÉCIIíA QUARTA . DAS PENALIDADES

Aincxecução,parcitloutotal,deotralouerdascláttstrlascontidasnoconlrato'sujeitaráaPartea
t()NIRATADAàs:ançÕesprevrsrasnoarriSo 

156' Lei rr'"14'l)3121'garanlintluapreviaeampla

dcíesa em proresso a lmlnlstratlvo

§ l"- A multa será gra Juada cie acordo com a gravidadc da intiaçào nos scgtttntcs lin:itcs:

I

í01

Y.âv
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PRt :FEITURA MUNICIPAL DE

CAI'ELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

l. 0,5 70 (C nco tlécinros pol cento), ao diir. aré o trigcsino dia rle atraso sobrç o valor tla

parte (lo en'iço nào realizado

ll. 0.? (Sclc décimos por..no), ,oU," o vulor da parlc do serviço nào realtzado' por cada

dil srrbs,..lucttrr lo trigesintu

§.r"- I a,lnrliirrr,,ç1" ,. r,.r"rr. r.rã direito de descontar do pagamento dcvirlo à CONTRATADA o

trrlor'tle qualquel n'trlro poryentur; irpoita ", vinude tlo descumPrimenlo das contlições oru

estrpuladas:

§:;l ,+, ,rtro, prev stas nesta clausula nâo tem caráler compensatório e o sctr pagatnento nao

i*in,',i o(u) COi'lTF ATADO, a" ,"tpoi*UifiAuà. por perdas e danos' ou da imputaçào de loÍma

cunrulativà de ourras sanções previstas na Lei tq tljlZt' decorrentes das infrações cometidas'

CLÁUSULA DÉCI]/TA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAI, E CASOS OMISSOS

O prese[te contÍato rege-se pelo disposto, nas Lois Federais no l4 l33l2l c suas itllerações

posteriores, conslitui. rdo ato jurltlico fek ito" tonfetnao us paíes signatáÍias de tlirerto adquirido

CLÁUSULA DÉCI1,IA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente conrralo I assaÍá a vigorar a panir cle 0'l10217024, com t*mino em 06/0]12024 rytt:I"
tcr 5cr.r prazo prorrog,ilo de acori.lo com as disposições tla Lei no l4 l3l"2l c rlltcrlções poslcrrorcs'

CLÁUSULA DÉCII 4A SÉTIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Frca designado o Sr. Rayan de Oliveira MBtos, Matricula n' 20 t07l 
' 
responsável pela Preliitura

llunicipai, com o ob etivo tle acompaúar, rnspecionar, encaminlrar e veriÍicar a conformidade

dir cxecuçào deste co llrato de acordo com a Lei n" 14'l33l2l

CLÁUSIILA DÉCI]/tA OITAVA . DO FORO

Frcr eleito o foro dc Municipio de Caiela -dó Alto AlÇgTe' em debimento de qualquer outÍo por

,n",r oriuit"e,ado qu( seja, para dirimii quaisquer dúvida§ iclati!às ao presente CuntÍatu

;.";í: ;:;;;;À1,,àtas. nce'raa's,.'úbsç.tp,ytn as paflts o presenle Termo de Contrato em 2

i,i"ri'"i* ,1. iguol i,or e lorma, tlan«lô-o como bom e valioso, na presença de tltrus leslerr'ltrnl'rüs

Cap€la do Alto Ale$e, Bahia, 0? de Fcvcrciro dc 2024.

PRT FEITURA M A ECA LA

Claudinci Xavicr Novato

1\.õ,
me

ALECryi.?? .0491
000..

il.
b

Iv
/ coNpêrANrE

/r,, )o,,,-
Ç
.-..-)L\ r Í,,,. -

i f,ait-'')

I(stçnruúas

M.V,SER

s.

IÇOS DE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ITUI
Rep. Sr. Marcos Vitor Soares da Silva

CONTRATADO

e.r

liii,"rr'4utoruu', cPF:06115.2.12'5 'o1
Jf..r./

n
(É.|
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PRI :FEITURA MUNICIPAL DE

CAI'ELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ANExo úNlco

Pavrmer ta ão de Ruas

V:
r"I!Elal- R$ 73.694 5I

ll
EÀeclrçâo de Pavlrf ento

rejuntamento co n ar
(cintento e a ela)

em paralelepípedos,
gamassa tÍaço l:J
. AF 05,',2020

.\ssentamento de p uia (ureio-lio) em trecho

rcto. confeccionada ( m concreto pré-fabricado,

drrnensões l00x I 5x 3xlo cm (comPrimenlo x

basc inferior x bas : supetior x altura), para

r ilts ttrbutlas (uso rtrbatras AF 06/2016

8E2,91 RS 12.72 Rs 64.206,93

M 188,77 RS s0.26 RS 9 487.58

Clauôinei
Xavier Novato

ÍêÍetto
n

N
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PRt :FEITURA MUNICIPAL DE

CAI'ELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Alegre/Bahia.

Fundamentaçâo Le1;al: tut. 75 Inciso Il da Lei n" 14.133/2021

Valor do Contrato: f$ 73,69i,51 (setenta e três inil seiscentos e novcnta c sete reals e

crnquentâ e um centa r'os).

Dura da Assinaturar 07 dc l-evereiro de 2024.

Vigência: 06 dc Mar':o de 2024

RESUMO DO CONTRATO N" OI9/2024

Cuntrrtantc: PRE 'EITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALECRE' pcssoa

,;;,.;(l; diÍeito túbliÇo rnlerno. CNPJ sob o n" llEgT lli/0001-94 com sede na Rua

ii;.ilt; Sap,,.;', losta, no I l6 -Centro. na cidade de Capela do Alto Alegre' Estado:

á,,t',ir. n.,,..,ol..p, :sentado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato' Prefeito Municipal'

C0ntrltldo: M' V. r,ERvlços DE CoNsTRUÇÃo E PAVIMENTAÇÃ0 [,TDA, inscrito

*'Cúi.f ,oU o n" 0?.??5.040/0001-54, Residente na Rua D - Morada Real' 261' Caerra

ir.Àir., griro" o. tlatria cÉp: 44700000, reprcsentado pelo Sr' Mrrcos vitor Soares da silva'

irr*riro no CPF n' 02 6.125 985-70 e CNH rt" 0411755?6?0 DETIGN - BA'

ôúl*,o, iurirn.ntuçi o em paralelepipetlos com drenagem superlicral. da.Travessa Eclilson dos

S.rntos e de trechos da Rua Antônio de Tiburcio, nt-Stdt do Mrrnicipio de Capela do Alto

Xaüet Novato
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Diórioioficiol do

MUNICIPIO

\ata da Assinatura: 07 de Fevereiro de 2024

\:'igência: 06 de Março de 2024'

ANO 2024. BAHIA ' PODER ÉXECUTIVO

zs oe rÊv-e-nãÉo DE 2024' ANo xlv' N' 03163

ITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

RESUMO DO CONTRATO N" 019/2024

PREFE

2

ContrÀtante:PREFEITURAMUNICIPALDECAPELADoALToALEGRE,pessoajuTídicadedireitopúblico
intemo, cNpJ sob o n" r 3.s97. r r ri'.ôi-l+ã* ."a" .a Rua Lindaura Sapucaia Côsta, n" 1 16 -centro' na cidade

de capela do Alto Alegre, Estado: Bahia, neste ato representado petá, sr, claudinei xavier NoYâto, Prefeito

Xffillil;", M. y. s,RvrÇos DE coNSrRUÇÃo E pAvTMENTAÇÁo LTDA, rnscnto. no cNPJ sob o n'

07.?75.040/0001-54, Residente * ú;; - ú;*da Real,26l, cu.l* lo*tinu' Estado da Búia CEP: 44700000'

representado pelo sr. Marcos v;; a;;", da Silva, inscrito no cpr n" ozo.tzs.q85-70 e cNH n" 0411'1557670

BBIHT"'",*;*ção em paralelepipedos com drenagem ,lp:f,"*l da Travessa Edilson dos Santos e de trechos da

nriãrrári" á. riburcio, nà Sede áo Municipio ae ca.n9!11-o^ Ltto 
Alegre/Bahia'

'nrii"*"""çao 
f,egal: Art 75 lnciso II da Lei no 14 13312021'

ValordoContrato:R$73.697,51(SetentaetÍêsmilseiscentosenoventaesetereaisecinquentaeumcenlavos).

Praça Joaquim Machado, N" 170, ,1o AndaF cenlro, cêp: 44ê45400;,Eenc/Íaxif5)'36qQ@, E-mail:preÍeituradecapaQ@Qf8orêom

@,ji.i#*,'"§,tt^*-#;**fi,-*11;:r*?x,rili.*fli;rãm,'d6ApcaÉ':aD44 "=****r"*".r**ü*---ffi



Vo lta r lm p rirn ir

9*ârxá
Centificado de Regularidrde do FGT§ _ CRF

InúormaÉo obflda em Z4IOUZOZA 17:40:03

In3crição: 07.7 75. o4o/Oo0l -t4
Raz5o Sodr!+í V SERVTCOS DE COÍ{SIRUC^O E PAVIHE|{IACAO ErREU MElndoruço: RUA D 261 rloRADA REAL / cÁEtFlA / JACoBINA / ôA / .H7oo-ooo

A Calxa Econômlcâ Federal, no uso da atrlbulção que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de lt de mato de 1990, ."rtinà !ue, nesta data, aempresâ acima ldentillcada encontra-se em sltuação'regular perante oFundo de Garánüa do Tempo de Servlco - F6ÍS. '

O pr€sente Certificado não servlrá de prova contra cobrdnça dequalsquer débltos referentes a contrlbui(des e/ou encargos devidos,
decorentes das obrlgações com o FGTS.

Yllldlde: l4l0 1 I 2O24 a tZ I O2l ZO24

Certlllcação ilúmclo: 202401 1400584267308496

A utllização deste Certificôdo pa,E o,s fins pÍevlstos em Lei esta
condicionêda a verificação de autenücidade no site da Caixa:www.caixa.gov.br



MilTSTÉRIO DA FAZENDÂ
Sl.clrtrÍh dr Raoalt! F.d.íal do Brrdl
Procurrdorla€ml d. F!2.íÉt ]ücloírC

CERr|DAO PiOSltTnlA Cfl EFEÍTOS DE iIEOATNA OE ÉÍÍOE REI.âTIVOS AqS TRIBUTOS
FEOERÀS E À DIVTDA AIWA TIA UIIIAO

Nqn : m. V. SER\r|COS OE COIISTRIrcAO E PAVIIEiITACAO LTDA
CNPJ: o7.rtl.tx0finoí.54

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Naclonal cobrar € lngctêyeÍ qualsquer díyidas de
?Êsponsaulidad6 do sujeito pe9sivo acims id€írtificado quc vieí€m e 8eí apuradas, ó cêílificedo quô:

1. conslam débitos administÍados pglE Slcíêtariâ da Recalta FedeÍal do BÍasil (RFB) com
exigibllidado suspensa n(x, têÍmos do Ert. 154 da Lei no 5.'172, de 25 dc outubÍo do 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obJcto do daclsáo iudiclal que dotcrmine su6
desconsidera@ para flns d6 ceÍlificaÉo da ÍegdaÍidsde fiscal, ou ainda não vencidoe; e

2. não coílstam inscÍições om Dívida Ativâ dE Unláo (DAU) na PÍoclradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto no8 aÍts. 205 o 206 do CTN, Btc doojínênto t6m os mesÍnoG êÍêitos da caÍtldâo
ílegatÍr/a.

Esta cartidào ó válida psÍa o ostabolodmonlo Ínatiz a suss filials c, no caso de 6fite ÍedeÍatlvo, psra
lod6 os óí!ãos e tundos púUicos ds edminÉbeÉo dlrete a ele vhculados. RôÍ6rB.sô à sltuação do
sujeito passivo no âmtÍto da RFB e da PGFN c ebrange indusiw es coírtÍlbuiÉ63 socialB pí€vistas
nas díneÀs 'a' a 'd' do poÍfurEÍo úntco do aÍt. I 1 de Ld no 8.21 2, do 24 de jdho d6 í S Í .

A aceitaçáo dasta cerlidâo está condicionada à vcrificação d€ sua autenücidadc na lntamêt, nos
end€Í@s <htts:/ííb.goy.bê ou <htE:r/Huú.poft .gov.bÊ.

Cerlfttào omiüda gretuitamonte dn base ne PoÍtaris Conjunta RFBiPGFN no 't.751 , de lJlinlfi.
Emitda às 0E.4í :13 do dia 0/,lO1l2O21 <hora e data do Brssília>.
Vffia a,lá OZJO7l2O21.

Codigô de conde de certiláo: E9íC.ltCBO.BBt0.Cet2 :
Qualquer rasura ou emenda invalidará e6te doormônlo.



GOVERNO D() ESTÂDí) DA BAHIA

SECRETAR]À DA FAZENDA

tunrssào lll/1212023 i6:36

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emldde para os ôtuitos dos .rtB. 1í3 e lt4 dr Lol 3.086 de íí d. dczembro do 1981 - Códtgo
Tributário do EGtado da Bahia)

CeÍtidão No: 20236E19544

RAZÀO SOCiÀr.

M. V. SERVICOS DD COI{STRUCAO E PÀVIMENTACAO LT

TNSCRtçÀO ESÍ^DUAL

{tó7.93E.i21

CNPJ

07.775.0401000 t -9t

'CÍ1jri.râdo que náo COn::rüt .. rte I ;,,i: ,,i,rid Jatê, iJet)OOnCES Oe respuÍllidoildárte !ú ;.-:,sua ,,s,(.r lu )UídtCA âqrna
,dentrlicáda, reiaiNas aOS t ibutos administrAdos Oor esla Secretar ..,

' -eirdàO englOba looÍ-rs ,i ',:\ s E5,ljl).-'v' rr:lerllos qudntO A ine,(iStêncrir de débtlos li\. ,stvÊ scrflOs na úivrda
Ja oé competê,lcrâ da PíÇ("uÍadoria iJerât do Estado, ressatyado o diÍertu da FAzeoúa.,:rbltce r,, Estadoda Bahra

cobrâí quaisquer débitos que viôÍom a seÍ apurados postoriormenle

".1:.oaetn28l12i'2023,rônfoímePorlarranoglS/99,sondoválidapor60dias,crrlraoo§apa(xJadatade§ud
gmissáo

iI;TÊNTICIOAOE JE§TE OOSUMEITTO POOE SER COMPROVAOA NAS II{SPÉTORIAà ÉAZE DÁRU
CLl VIA INTERHET NO Et{OEREçO hnp:/,wq/rí.sotar.bâ.gov.br

valhê (1,r a 3t)Bsentaçâo coniunra do ceÍlão originat dê inscnçâo no CpF ou ii. Lll.rf , ,r;

SecÍetaria da Receltâ Fêd€lEt do Ministédo de Fâzsnds.

Pâginr t dc I l. i( en idâoN egatiYs. q,1



@
TUI{ICIPIO DE JACOBINA
!.crtttrta d. Ffn ,lç .
Rtá So.dor Fdro Lreo. ,|{)
Cílto - Jsaôtr. - B CEp: araluloü)
CIIPJ: lrl. t07.5t&0r-S

NoÍndRazeo Sodat: . V. SERI ICOB DE CO§IRUCAO E pAVtElÍÍACAO 
LTDANome Fantaria: L v. tEÍilflCOs D€ COiSTR| C^O E p^VmBÍÍ CAOlnscÍiÉo Munilpet G.í7amí.ã! cprÀxpr, o7.zí.oallr000í-raEÍÚoÍEço: RUA D . T«)RAoA REAL,26í

CAERA JACOBtflA. BA CEp: aaZO0{00

RESSALVADO O DIREITODAFAZENOAMUAIICIPAL 
COBRAR AUA'SAUER DÉBTTOSOUEVIEREMASERAPURADoS PosrERtoRMENrE. 

!-cERiltcA;'[rflirã 
"*.sENTE 

oArA, ,úo coNSrA,r, oÉBtrosrRtBurÁRtos Do coNrRtBUtNrE Aqun cnaoopme ãou iJre uunrclpro.

Obcên/ação:

....tr..riiráü.rrÉitir.i

Esta csÍüdâo ft, €írüô oít 1Gfl1núB,

Ceítidâo vâida atá: 1ttD2llfti21

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
ilrlmrro: úíI22,ú2S.E

com baae no Código TrlhrtáÍlo Municipal,

\/Êsb ceÍtidào 
'bánge 

soonnre a rnscÍÍÉo iltrnicipd acima idonüficada

Código do coíttole deáa ceÍtidão:

EI

;ffir*" ffiHffiLT""* dssúl osüdão $ó condtcionds á v6iÍca@ de ruenrrp§:/4acobina.se€üi.com.bf, e*nori_ --t üao Negeliva - vcriÍicarAubnlld&dê

AteÍção: eualqrrr ÍEsun ou êmenda invaldaÉ orte docu,rEotro.

l/íp-t-'p qt 16t11l@ LE:4g:/ts



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M V. SERVICOS DE CONSTRUCAO E PAVIffiNTACAO LTDA (MA]IIZ EFILIAIS)
CNPJ: 07. 775 .O4O/@OI_54
Cercldâo n" : 64697482/2023

.Erçedtçâo: t6/ I |/ZOZ3, às lg:36:50Valldade: \4/OS/?OZ4 - lg0 (cento e ottenra) dlas. conrados da darade sua expedlção .

Certlflca-se que
(IATRIZ E FILIAIS),
NÃo COilSTA como
Trabalhlstas.

rrFofuAçÃo IXPORTANID

I. V. SENVICOS DE
lnscrito (a) no C

lnadlmplente no

CONSI"UCAO E PAVIIENTÂCAO LTDA
NPJ sob o no OT.775.04O,/OOOI-54,
Banco Naciona.l de Devedores

:::.i::: ::.;:*#: 
base nos afts 642_A e 883_A da consolldaçâo

| 3 . 467 / zo t T . 
" 
; ;;; il ffi ;"E.:ãrf 

.:: 
:; "..T ;" I 1 

", 
^:: ?"i:, "0s dados conscantes desca Cerctaa" ,a"1" responsab l l ldade dosTrlbunais do Trabalho.

No caso de pessoa JurÍd1ca, a CerEldâo acesta a enpresa em relaçãoa todos os seus estabeleclmen"o,, 
"ge".ià'J ou f111a1s.A aceltaçào desta certldâo condtáona_se à verLflcação de suaautenclcid_ade no portal do Trlbunal super:.or do Trabalho naI nrerne! (http : / /wuv . tst.J us . br) .Certldão eniEida graEultaoente.

Do Banco Naclonal de Devedores Trabalhlstas constam os dadosnecessários à ldentlflcaçáo das p..=oà" naturals e JurÍd1caslnadlnplences perance a Justlça do'Traúno quanto às obrlgaçôesestabelecldas êm sentença condenacórla translcada em Julgado ou emacordos Judlclals trabalhlscar, l".irJi"e no concernente aosrecolhlnentos prevtdenclárlos, . iol'o.".ror, a custas, aemolumentcs ou a recolhl,entos O.t"rrfnuão" en lel; ou decorrentesde execução de aco.dos flrmados p;;;;-" Iúln1srérlo púbrlco doTrabalho. Comlssão de Concllrafà; i;;;-; denals rÍtulos que, pordtgposlção legal , contlver força .r,".rtfr..

I

r,


